
MUNICíPIO D.E TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

L E I N.o 1856

SÚMULA: "DISPÔE SOBRE A CRIAÇÃO DE
CARGOS DE TÉCNICO EM
PROCE~'l\MENTO DE DADOS, DO QUADRO
PERMANENTE,' DE PROVIMENTO EFETIVO,
GRUPC) OGUPACIONAl lI, PESSOAL DENIVéi..:' ·············.,í,tNICO . ie'DA OUTRAS
PROVI~~NCJAS#r •

"O POV~ "'[,'tE TELÊMACO BaRBA, ESTADO QO,PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENJA~JESNACAMARA LEGISLAT,tVA, APROVO,U •....E •EU, PREFEITO
DO ·MUNICJPIOj..,~AN·CIONO A SEGUINTE LEI".

Art.. 1°. Ficam c~a9~s O?(d~ts) cargos de
Técnico em"Prt>clssamente deiDades do Grupo ocupac!~na ..flli Pessoal de Nível
Técnico, dQ Anêxo' I, da Lei Municipal n.o. 1~41/.1997 ~ aJ~eraçõ~~ supervententes,
com vendrpeqtO!i!,t o de 3,60PMS ··~·•.·..jortladis.ém.lnal· de trabalho de 40
(quarenta) horas, eo rme Anexo I da presente LeI.

AnO! 2° Esta lEli entn~;;ern vigçr a partir de sua
es e:tn ,çontr~.riO. ·j:~i} .pUblicação,. rev~

UCÁRIAStEM TELEMACO
,:>0 DO PARANÁ, 28 de
1:1..

Ama/do Jose Romêo
Procurador Geral do Município



MUNICíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Anexo I

N° carg Nomenclatura
02 Tecnico em proêess.amentodei) 40

a Horária/Semanal


